CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

REQUERIMENTO N° DE 2024
(Da Sra. Erika Kokay)

presentacdo: 04/04/2024 16:59:13.503 - CMULH

Requer a realizacdo de audiéncia Pdblica, no &mbito
desta Comissdo, para viabilizar uma ampla discusséo
sobre Violéncia de Género no local do Trabalho e a

Convencéo 190.

Senhora Coordenadora da Bancada Feminina,

Nos termos dos Art. 24, Inciso 111, combinado com o Art. 255 do Regimento Interno
da Camara dos Deputados, somados ao Art.20-A do mesmo Regimento, que atribui a Secretaria da
Mulher ser 0 “6rgao politico e institucional que atua em beneficio da populagdo feminina brasileira,
com o objetivo de tornar a Camara dos Deputados um centro de debate das questdes relacionadas a
igualdade de género e a defesa dos direitos das mulheres no Brasil e no mundo”, requeiro a VVossa
Exceléncia a realizacdo de audiéncia publica para viabilizar uma ampla discusséo sobre a Violéncia
de Género no local do Trabalho e sobre a Convengéo 190.

Para o referido debate solicitamos que sejam convidados (as) representantes dos

seguintes 6rgdos e entidades:

Organizacao Internacional do Trabalho - OIT,;

Associacdo Nacional dos Magistrados do Trabalho — ANAMATRA,;
Sindicato dos Professores e Professoras do DF- SINPRO;

ONU Mulheres; e,

Ministério do Trabalho e Emprego.
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JUSTIFICACAO

Historicamente, o processo de inser¢do das mulheres no campo do trabalho formal foi
uma combinacédo de fatores econémicos, culturais e sociais, que levaram a mulher a um lugar de

Jesigualdade e vulnerabilidade, posto que socialmente a mulher ocupava um lugar diferente na
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sociedade do que o homem, como se fosse um cidaddo menor. Destacamos que no trabalhc: -
doméstico, nos cuidados com a familia, com o lar, com os filhos pequenos, com as pessoas enferm 1s§ o]
com deficiéncia ou idosas, socialmente era uma atribuicdo das mulheres. Foi somente com| & E
Constituicao Federal de 1988, a “Carta Cidada”, que trouxe pela primeira vez a efetiva igualda:le%E
formal entre homens e mulheres e, como fundamento da Republica, a dignidade da pessoa humartas————

A discussdo sobre a violéncia de género no local de trabalho tem ganhado destaque
significativo nos Gltimos anos, impulsionada por movimentos sociais, organizaces de direitos
humanos e iniciativas governamentais em todo o mundo. A violéncia de género no ambiente
profissional pode se manifestar de diversas formas, desde assédio sexual e moral até discriminacao
de género, intimidacéo e agressdo fisica.

Ao tratar de medidas de prevencéo e assédio no ambiente laboral, o texto aprovado na
Cémara para a Lei n°. 14.457/2022 buscou incluir na nova legislagéo algumas das medidas previstas
na Convengédo 190/2019 da Organizacdo Internacional do Trabalho (OIT), que dispde “sobre a
eliminacdo da violéncia e do assédio no mundo do trabalho”. O texto da Convengdo defende o
direito de todas as pessoas a um ambiente de trabalho livre de violéncia e assédio e apresenta
instrumentos juridicos e diretrizes de a¢des que podem ser adotadas - por empresas e entidades
publicas -, para a prevencao e a protecdo desse tipo de conduta, que configura uma ameaca para a
igualdade de oportunidades na esfera laboral. Também define, pela primeira vez em ambito
internacional, o que se deve entender por violéncia e assédio no mundo laboral, além de especificar
suas caracteristicas em contextos de discriminagdo por sexo e raga.

Um dos gargalos que o pais enfrenta no combate a este tipo de violéncia contra a mulher
é que a Convencdo 190/2019, da OIT, ainda ndo foi ratificada pelo Brasil, por mais que tenha
ocorrido uma intensa presséo das parlamentares da Bancada Feminina junto ao Poder Executivo nos
ultimos dois anos com este objetivo. Inclusive, a Procuradoria da Mulher da Camara dos Deputados
incluiu a apresentacdo de Indicacdo Legislativa (n° 1483/2021), a realizacdo de ato publico com a
apresentacdo de Carta Aberta assinada por diversas entidades publicas e privadas, além de reunides
e contatos oficiais com o Ministério do Trabalho e Previdéncia, com o Ministério da Mulher, da
Familia e dos Direitos Humanos e com o Ministério das Relagdes Exteriores.

A Convencao 190 da Organizacao Internacional do Trabalho (OIT), adotada em 2019,
é um marco fundamental no combate a violéncia e ao assédio no local de trabalho, incluindo a

violéncia de género. Esta convengdo reconhece que a violéncia e o assédio no mundo do trabalho
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podem constituir uma violagdo dos direitos humanos e representar um obstaculo significativo pgra: -
a igualdade de género e 0 empoderamento das mulheres. % o]
A Convencao 190 destaca a responsabilidade dos governos, empregadores e trabalhadores: E
em prevenir e combater a violéncia e o assédio no local de trabalho. Ela exige que 0s Estado@E
membros tomem medidas legislativas e praticas para garantir um ambiente de trabalho segurge———

saudavel, livre de violéncia e assédio. Além disso, incentiva a promocdo de uma cultura
organizacional que respeite a dignidade e os direitos de todos os trabalhadores, independentemente
de seu género.

A implementacéo efetiva da Convencdo 190 requer o compromisso e a colaboragéo de
todos os atores envolvidos, incluindo governos, empregadores, sindicatos e sociedade civil.
Somente através de esforgos coordenados e abordagens integradas sera possivel erradicar a violéncia
de género no local de trabalho e promover ambientes laborais seguros e inclusivos para todos.

Diante do exposto, considerando a importancia do tema abordado, solicito apoio das

nobres colegas na aprovacao deste requerimento.

Sala das Sessdes, em de abril de 2024.

Deputada ERIKA KOKAY - PT/DF
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